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CONSELHO MUNICIPAL llf. . AÚllf. DE 
MILTON BRANDÃO 

Ruo Manoel F11noioco N" 567 - CENTRO 

CEP: 641'3-000 CNPJ:02.742.326/0001-10 

Email:millonbrandeosm9@p1il.com 

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas competências e atribuições 

conferidas pela Lei nº 8. 080, de 19 de setembro de 1970 e pela Lei n• 8.142 de 

28 de setembro de 1990. 

RESOLVE HOMOLOGAR: 

Art. 1 - A XII Conferência Municipal de Saúde terá como lema central: "Conheça e 

fortaleça a Saúde de Milton Brandão", que acontecerá no dia 17 de Julho de 2025. 

Milton Brandão (PI), 09 Julho de 2025. 

~'tt-~ Arú~'l ~ool~ 
Presidente do Conselíio Munic; de 

Saúde 

~~"~ 's;:retária Municipal de Saúde 

ld: 13B5BEDB64C35679 
C'ONSIUIO Ml!NK:IPAL nt: SAtlnr. li[ 

Mll.l'ON IRANDÃ0 

R• MMuel FlucflGO N" 567 CllNTMO 

Cl!P: 642 .000 CNPJ102.742.J, 610001-10 

O ooselho Municipal de Saudo, no uso de suas compet!ncias e atribuiç&s 

t'OftÍffldll.\ pela Lei n" ll 080, de 19 de setembro de 1970 o pela Lei nº 8.142 de 

21deSâtlllbrodelgq(), 

USOLVI APROVAR: 

AJ1. 1 - O Reaillltlllo da Xll Conlfflncia Municipal de Saúde terá como tema central: 
"CDllllr:ça e FClrllleça a SaMt de Milton Brandlo", que acontecerá no dia 17 de Julho de 
2025. 

Milton Brandlo (PI). 09 Julho de 2025. 

4o,,;91:1w Sn,,,t'\ 4«uíii; Ah~ J l O 

Presidente do Comclho Municipal 

de Saúde 

~dAP- rl ~ 
Socret6ria Municipal de Sa6de 

ld: 125279630739567 A 

~ 
..... : CtDtdNi'""""'° 

Rcsoluçlo n" 07/20 25 

C'C')NSF.1 .. 110 Ml •NH'.IPAI . Pt: SA.1'1nt: IH: 
MII .TON BAANPÃU 

kua M•noel t-·ranc1M:o N"' ~t,7 l ' l~NTR( J 

CEr: 6-412~0-000 t:NPJ:02.742 .l26/000I-IO 

E me1l ·mtl1onbnndan!lm,a{e}pn•il com 

O Conselho Municipal de Saúde. no uso de suas competências e atribuições conferidas 

pela Lei nº 8 . 080. de 19 de setembro de 1970 e pela Lei nº 8.142 de 28 de 

setembro de 1990. 

RESOLVE APROVAR: 

Art. 1 - Criar a Comissão Organizadora da Xll Conferência Municipal de Saúde terá 
como tema central : .. Conheça e Fortaleça a Saúde de Milton Brandão "• que acontecerá. 
no dia 17 de Julho de 202S e terá a seguinte composição: 

a ) Presidente: Joyciane Soares de Araújo Mendes; 

b ) Coordenador Geral : Maria Herlàndia de Sousa; 

c ) Comisslo Comunicação e Divulgação: Raimundo Antônio lima Macêdo, Sabrina 

Uchõa Ferreira. Jônata Rodrigues da Silva e Maria Mikaely dos Santos Mesqui~ 

d ) Relator Geral : lseneide Gonçalves Araújo e Maciel Castro da Silva, Manoel Messias 

de Andrade Mendes e Gislannc Maria da Silva Santos. 

e ) Com.isslo de Infraestrutura: Maria Odete Resende Alves. Maria Aline Campeio 

Sousa., lrrosctc da Silva Araújo Rezende, Yure Sousa Silva, Thais Ferreira de Sousa. 

Francisca Dayane Oliveira da Silva, Deycles de Castro Silva e José Francisco Gomes 

Pereira. 

Milton Brandão (Pn. 09 Julho de 2025. 

+i~ ,s..,,. Y\,Aq •Í 'f .,1-fhhD 
Presidente do Conselho Municipal ·de Saúde 

,~~ri~ 
SecretAria Municipal de Saúde 

ld:09FEDS90DSFDS6SS 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

DECRETO Nº443/2025-GAB/PMMB Milton Brandão/PI, 09 de Julho de 2025. 

~~convoca a Confer~ncla Municipal de 
Saúde de Milton Brand4o-PI e dá outras 
provldlnclas,.,. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais. que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em 
conformidade com os termos da Lei Federal 8 .142/90 e do Conselho Municipal de Saúde. 
Lei Municipal nº 010/1997 e Lei Municipal n º 055/2010 que confere nova redação ao Art. 
3° da Lei N° 010/97. 

DECRETA 

Art. 1 ° - Fica convocada a XII Conferência Municipal de Saúde de Miltori Brandão 

- PI, a realizar-se no dia 17 de julho de 20250 das 08:00 às 17:00, no Espaço J C Eventus 

aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde e promovida pela Secretaria Municipal de 

Saúde; 

Art. 2º - A Con:ferêricia Municipal de Saúde de Milton Brandão - PI, desenvolverá seus 
trabalhos a partir do Tema; " Conheça e Fo rtaleza a Saúde de Milton Brandão". 

Art. 3º - A . Etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde será presidida pelo 
Conselho Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde, responsáveis pelo seu 
planejarn.ento e execução e demais atribuições elencadas no Regimento. 

Art. 4° • O Regimento da Conf'erência Mwúcipal de Saúde de Milton Brandão disporá sobre 
sua organizo.ção e funcionarn.ento. inclus ive sobre processo democrático, para formulação de 
propostas que formularão o Plano Municipal de Saúde 2026 -2029. 

Art. 5° - Art. As despesas com a realização da Conferência Municipal de Saúde, ocorrerão 
por conta dos recursos orçamentários do Município. 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicaçllo, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

~ABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE MILTON 
Piauf, aos nove dias do mês deju 

BRANDÃO, Estado do 
9.07.2025) 
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